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III - coordenar a realização de estudos e análises do mercado
de terras;

IV - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
seleção de famílias, promoção do acesso à terra e criação de projetos
de reforma agrária;

V - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades re-
lativas ao aproveitamento sustentável do meio-ambiente e dos re-
cursos naturais nos projetos de assentamento;

VI - apoiar as Superintendências Regionais na identificação
de prioridades para a reforma agrária e na solução de conflitos em
áreas de tensão social;

VII - coordenar e supervisionar as Superintendências Re-
gionais na execução das atividades relacionadas a sua área de atua-
ção; e

VIII - normatizar sobre reassentamento de ocupantes não-
índios em terras indígenas, demarcadas ou não, e sobre formas de
cooperação específica nessa atividade com a Fundação Nacional do
Índio - FUNAI.

Art. 17. À Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento compete:

I - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
elaboração dos projetos de desenvolvimento e recuperação dos pro-
jetos de reforma agrária;

II - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
implantação de infraestrutura física nos projetos de reforma agrária;

III - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
concessão de créditos e de assessoria técnica, social e ambiental nos
projetos de assentamento;

IV - desenvolver, acompanhar e supervisionar projetos re-
lativos à educação do campo e cidadania;

V - apresentar e discutir estratégias junto às diversas esferas
governamentais, de modo a integrar as políticas e ações do INCRA,
objetivando a consolidação do Programa de Reforma Agrária;

VI - elaborar diagnósticos visando à implantação de alter-
nativas de sustentabilidade econômica e social;

VII - apoiar as Superintendências Regionais na integração e
institucionalização de cooperação e parcerias entre o INCRA, Es-

tados, Municípios e entidades não-governamentais inseridas no pro-
cesso de implementação da reforma agrária;

VIII - prestar suporte à integração das políticas de agricultura
familiar e de reforma agrária;

IX - coordenar, normatizar e supervisionar a titulação de
imóveis rurais oriundos de projetos de reforma agrária e de co-
lonização; e

X - coordenar e supervisionar as Superintendências Regio-
nais na execução das atividades relacionadas a sua área de atuação.

Art. 18. Na forma do art. 35 da Medida Provisória no 458, de
2009, compete à Superintendência Nacional de Regularização Fun-
diária na Amazônia Legal executar medidas administrativas e ati-
vidades de natureza operacional determinadas pelo Ministério do De-
senvolvimento Agrário.

Seção V

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 19. Às Superintendências Regionais compete coordenar
e executar as atividades de suas respectivas unidades, na área de sua
atuação, definidas no regimento interno do INCRA.

Art. 20. Às Unidades Avançadas compete a execução das
atividades finalísticas e outras específicas definidas no regimento
interno do INCRA.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente

Art. 21. Ao Presidente incumbe:

I - representar o INCRA, ativa e passivamente, em juízo, por
meio de procuradores, ou fora dele, na qualidade de seu principal
responsável;

II - dirigir, orientar e coordenar o funcionamento geral do
INCRA, zelando pelo fiel cumprimento da política geral traçada e dos
planos, programas e projetos da Autarquia;

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho
Diretor e presidi-las;

IV - firmar, em nome do INCRA, contratos, convênios, acor-
dos, ajustes e outros instrumentos similares, bem assim documentos
de titulação de imóveis;

V - aprovar projetos de reforma agrária e de colonização;

VI - praticar todos os atos pertinentes à administração or-
çamentária, financeira, contábil, de recursos humanos, de patrimônio,
de material e de serviços gerais, na forma da legislação em vigor, e
determinar auditorias e verificações periódicas nessas áreas;

VII - estabelecer normas regulamentares e praticar os demais
atos pertinentes à organização e ao funcionamento do INCRA, nos
termos do regimento interno; e

VIII - delegar competência aos Diretores, Diretor de Pro-
grama, Chefe de Gabinete e Procurador-Chefe para a prática de atos
pertinentes às respectivas áreas de atuação.

Seção II

Dos demais Dirigentes

Art. 22. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-
Chefe, ao Auditor-Chefe, aos Superintendentes Regionais e aos de-
mais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a exe-
cução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas pelo Presidente do INCRA.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Os órgãos descentralizados ficam sujeitos à orien-
tação técnica e normativa das Diretorias, da Superintendência Na-
cional da Regularização Fundiária na Amazônia Legal, da Procu-
radoria Federal Especializada e da Auditoria.

Art. 24. As normas de organização e funcionamento dos
órgãos e unidades integrantes da Estrutura Regimental do INCRA
serão estabelecidas no regimento interno, de forma compatível com o
disposto na Medida Provisória no 458, de 2009.

Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação desta Estrutura Regimental serão dirimidos pelo Presidente do
INCRA, ad referendum do Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário.

ANEXO II

a)QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA.

UNIDADE CARGO/

FUN-

ÇÃO N
o

DENOMINAÇÃO CARGO/FUN-

ÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe de Divisão 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINIS-

T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-

CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurídi-
ca à Regularização Fundiária na Amazô-
nia Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

a. AUDI-

TORIA INTERNA

1 Auditor-Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉ-

GICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e Ges-
tão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO

DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização de
Territórios Quilombolas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
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III - coordenar a realização de estudos e análises do mercado
de terras;

IV - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
seleção de famílias, promoção do acesso à terra e criação de projetos
de reforma agrária;

V - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades re-
lativas ao aproveitamento sustentável do meio-ambiente e dos re-
cursos naturais nos projetos de assentamento;

VI - apoiar as Superintendências Regionais na identificação
de prioridades para a reforma agrária e na solução de conflitos em
áreas de tensão social;

VII - coordenar e supervisionar as Superintendências Re-
gionais na execução das atividades relacionadas a sua área de atua-
ção; e

VIII - normatizar sobre reassentamento de ocupantes não-
índios em terras indígenas, demarcadas ou não, e sobre formas de
cooperação específica nessa atividade com a Fundação Nacional do
Índio - FUNAI.

Art. 17. À Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento compete:

I - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
elaboração dos projetos de desenvolvimento e recuperação dos pro-
jetos de reforma agrária;

II - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
implantação de infraestrutura física nos projetos de reforma agrária;

III - normatizar, coordenar e supervisionar as atividades de
concessão de créditos e de assessoria técnica, social e ambiental nos
projetos de assentamento;

IV - desenvolver, acompanhar e supervisionar projetos re-
lativos à educação do campo e cidadania;

V - apresentar e discutir estratégias junto às diversas esferas
governamentais, de modo a integrar as políticas e ações do INCRA,
objetivando a consolidação do Programa de Reforma Agrária;

VI - elaborar diagnósticos visando à implantação de alter-
nativas de sustentabilidade econômica e social;

VII - apoiar as Superintendências Regionais na integração e
institucionalização de cooperação e parcerias entre o INCRA, Es-

tados, Municípios e entidades não-governamentais inseridas no pro-
cesso de implementação da reforma agrária;

VIII - prestar suporte à integração das políticas de agricultura
familiar e de reforma agrária;

IX - coordenar, normatizar e supervisionar a titulação de
imóveis rurais oriundos de projetos de reforma agrária e de co-
lonização; e

X - coordenar e supervisionar as Superintendências Regio-
nais na execução das atividades relacionadas a sua área de atuação.

Art. 18. Na forma do art. 35 da Medida Provisória no 458, de
2009, compete à Superintendência Nacional de Regularização Fun-
diária na Amazônia Legal executar medidas administrativas e ati-
vidades de natureza operacional determinadas pelo Ministério do De-
senvolvimento Agrário.

Seção V

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 19. Às Superintendências Regionais compete coordenar
e executar as atividades de suas respectivas unidades, na área de sua
atuação, definidas no regimento interno do INCRA.

Art. 20. Às Unidades Avançadas compete a execução das
atividades finalísticas e outras específicas definidas no regimento
interno do INCRA.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente

Art. 21. Ao Presidente incumbe:

I - representar o INCRA, ativa e passivamente, em juízo, por
meio de procuradores, ou fora dele, na qualidade de seu principal
responsável;

II - dirigir, orientar e coordenar o funcionamento geral do
INCRA, zelando pelo fiel cumprimento da política geral traçada e dos
planos, programas e projetos da Autarquia;

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho
Diretor e presidi-las;

IV - firmar, em nome do INCRA, contratos, convênios, acor-
dos, ajustes e outros instrumentos similares, bem assim documentos
de titulação de imóveis;

V - aprovar projetos de reforma agrária e de colonização;

VI - praticar todos os atos pertinentes à administração or-
çamentária, financeira, contábil, de recursos humanos, de patrimônio,
de material e de serviços gerais, na forma da legislação em vigor, e
determinar auditorias e verificações periódicas nessas áreas;

VII - estabelecer normas regulamentares e praticar os demais
atos pertinentes à organização e ao funcionamento do INCRA, nos
termos do regimento interno; e

VIII - delegar competência aos Diretores, Diretor de Pro-
grama, Chefe de Gabinete e Procurador-Chefe para a prática de atos
pertinentes às respectivas áreas de atuação.

Seção II

Dos demais Dirigentes

Art. 22. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-
Chefe, ao Auditor-Chefe, aos Superintendentes Regionais e aos de-
mais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a exe-
cução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas pelo Presidente do INCRA.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Os órgãos descentralizados ficam sujeitos à orien-
tação técnica e normativa das Diretorias, da Superintendência Na-
cional da Regularização Fundiária na Amazônia Legal, da Procu-
radoria Federal Especializada e da Auditoria.

Art. 24. As normas de organização e funcionamento dos
órgãos e unidades integrantes da Estrutura Regimental do INCRA
serão estabelecidas no regimento interno, de forma compatível com o
disposto na Medida Provisória no 458, de 2009.

Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação desta Estrutura Regimental serão dirimidos pelo Presidente do
INCRA, ad referendum do Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário.

ANEXO II

a)QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA.

UNIDADE CARGO/

FUN-

ÇÃO N
o

DENOMINAÇÃO CARGO/FUN-

ÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe de Divisão 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINIS-

T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-

CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurídi-
ca à Regularização Fundiária na Amazô-
nia Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

a. AUDI-

TORIA INTERNA

1 Auditor-Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉ-

GICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e Ges-
tão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO

DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização de
Territórios Quilombolas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
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3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE OBTENÇÃO DE

TERRAS E IMPLANTAÇÃO DE

PROJETOS DE ASSENTAMENTO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Obtenção de Ter-
ras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Implantação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Meio Ambiente e
Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE DESENVOLVIMEN-

TO DE PROJETOS DE ASSENTA-

M E N TO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Assentamentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação do Cam-
po e Cidadania

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

NA AMAZÔNIA LEGAL

1 Superintendente Nacional 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Administrativa 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cadastro e Carto-
grafia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão Estadual 9 Chefe 101.2
Serviço 18 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 30 Superintendente Regional 101.4
23 Assistente 102.2
89 Assistente Técnico 102.1
58 FG-1

PROCURADORIA REGIONAL 30 Chefe de Procuradoria Regional 101.2
23 Assistente Técnico 102.1

Divisão 120 Chefe 101.2
Serviço 11 9 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS 45 Chefe 101.1

b)QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

GRATIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-

RIA.

CÓDIGO DAS -UNI-

TÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 8 34,00 8 34,00
DAS 101.4 3,23 54 174,42 58 187,34
DAS 101.3 1,91 2 3,82 1 1,91
DAS 101.2 1,27 195 247,65 208 264,16
DAS 101.1 1,00 177 177,00 191 191,00
DAS 102.4 3,23 5 16,15 4 12,92
DAS 102.2 1,27 57 72,39 46 58,42
DAS 102.1 1,00 198 198,00 174 174,00

SUBTOTAL 1 697 928,71 691 929,03

FG-1 0,20 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0
SUBTOTAL 2 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0

TOTAL (1+2) 755 940,31 749 940,63

ANEXO III

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNI-

TÁRIO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R

DAS 4 3,23 - - 3 9,69
DAS 3 1,91 1 1,91 - -
DAS 2 1,27 - - 2 2,54
DAS 1 1,00 10 10,00

TO TA L 11 11 , 9 1 5 12,23

SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b) (6) 0,32

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNI-

TÁRIO

DA SEGES/MP P/ O INCRA

(a)

DO INCRA P/ A SEGES MP

(b)

QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R

DAS 101.4 3,23 4 12,92 - -
DAS 101.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 101.2 1,27 13 16,51 - -
DAS 101.1 1,00 14 14,00 - -

- -
DAS 102.4 3,23 - - 1 3,23
DAS 102.2 1,27 - - 11 13,97
DAS 102.1 1,00 - - 24 24,00

TO TA L 31 43,43 37 4 3 , 11

SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b) 0,32

DECRETO N
o

6.813, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do
Desenvolvimento Agrário, e dá outras pro-
vidências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Medida Provisória no 458, de 10 de fevereiro
de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, na forma dos Anexos I e
II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para o Ministério
do Desenvolvimento Agrário, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: um DAS 101.6;
três DAS 101.4; oito DAS 101.3; nove DAS 101.2; um DAS 102.5 e
um DAS 102.2.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário fará publicar, no

Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a
que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o Os regimentos internos dos órgãos do Ministério do
Desenvolvimento Agrário serão aprovados pelo Ministro de Estado e
publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias,
contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir 7 de abril de 2009.

Art. 6o Fica revogado, a partir de 7 de abril de 2009, o
Decreto no 5.033, de 5 de abril de 2004.

Brasília, 3 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Guilherme Cassel

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério do Desenvolvimento Agrário, órgão
integrante da administração direta, tem como área de competência os
seguintes assuntos:

I - reforma agrária;

II - promoção do desenvolvimento sustentável do segmento
rural constituído pelos agricultores familiares; e

III - identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação
e titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades
dos quilombos.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento Agrário
exercerá, em caráter extraordinário, as competências relativas à re-
gularização fundiária na Amazônia Legal, de que trata o art. 35 da
Medida Provisória no 458, de 10 de fevereiro de 2009.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério do Desenvolvimento Agrário tem a
seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Ouvidoria Agrária e Mediação de Con-
flitos;

2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administra-
ção; e

3. Departamento de Planejamento, Monitoramento e Ava-
liação da Regularização Fundiária na Amazônia Legal; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Reordenamento Agrário: Departamento

de Crédito Fundiário;


	1
	3
	4



